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. PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA-ES. 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11, DE·30. J)E JANEIRO DE 2013. 

Câmara Viunicipal de Nova Venecia 
PRqTOCOLADO SOB 

Nº .\ 45YD .. 
~M'·H-./ _J __ o "2 _;~ 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇAO E 
FUNCIONAMENTO DA 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO ART. 83 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROV,IDÊNCIAS. 

'' 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA-ES. '' r 
1•, ,' ·1· 

FAZ saber .que a .Câmara Municipal de Nova ·venécia A~RdV;o1/. e ele SANCIONA a 
seguinte lei: · · · :. i · · · 

'' 
,1 ' 

r ' 

TÍTULO 1 " ,.l, : 
. . : " J • ' • 1 

1 ' '· 

DAS DISPOSIÇÕES ~RELIMINA~:E,S , ,. 
1 ' " 

. ! 1 

Art. 1º Esta lei complementar dispõe sobre a organização e fliu\túo,Hàme11to da Procuradoria 
Geral do Município (PGM), define suas atribuições e dispõe 6obr,e 9 regime jurídico dos 
integrantes da carreira de Procurador do Muqicípio, confonrl.~· disposto no ·art. 83 da Lei 

"Orgânica Municip'al. : ·: .. ~·. : 
. ' ' . : : •' . 

Art. 2º A Procuradoria Geral do Município, .órgão diret8:~~nte Jv'ir}culado ·a.o gabinete do 
·prefeito municipal, é a instituição que tem por finalidade de temesent r.o· Município judicíal e 
extrajudicialmente; c.abendo-lhe desenvolver as. atividades d6 i COI)Sl.l foria: e ass'essoramcnto 
jurídico db Poder Executivo. · 1 

• • • 

' ' 
, '• tJBLIÓADO . 

TRIO DA PREFEiTURA · . 
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·. i'. . ~ . ' --·-.~ ' . ' /~··;:f~----:---:· 
! l 

. . . ! 1 • .: . 

DA PROClJRADORIA GERAL DO jMuNICÍ~IO. . .... .: " ... 
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CAPÍTULO 1 
... ' 

1 

' 1 ' 

- . . : . : ' ' 1 .. , . ' 

DA ORGANIZAÇAO DA PROCURADORIA qERAL D~. MU_~1ç.1r1n ...... : . : 
1 . • . • .• 

. Art. 3° A Procuradoria Geral do Muni~ípio (PGM) tem c~mo chefe\ ,o Pr~~urÇJ.do~· ·G.etkl.; .de 
livr.e nomeação e exoneração pelo .Pref~ito Municipal, deptre os adyogadq~ ·que. tei:hain:no 
mínimo três anos de plena prática, notável saber jurídico e reputação ilibada ... ·. · · 

. 1 ·' . . ,. 

· § 1 ºAtuam na Procuradoria Geral do Município, além do Procurador Ge~al,. Ó ·S.t1bprocl1;·qdor
. · Geral, os procurado~es municipais e demais ocupantes de cargos de provimentos em conii'ssão 

ou efetivos criados e providos na forma da lei. ! . 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras de Procurador Municipal, integrantes da 
Procuradoria Geral do Município, dependerá de prévia aprovação em concurso público de 
provas e títulos, coin a participação da Ordem :aos Advogados do Brasil (OAB), em todas as 
suas fases. 

Art. 4º O Procurador Geral do Município editará, por resolução, o respectivo regimento 
interno, observado a presente lei complementar.e a legislação hierarquicamente superior, após 
prévia aprovação do Prefeito Municipal-. 

Parágrafo único. O Regimento Interno deverá detalhar e C'omplementar o disposto na 
presente lei, quanto ao cumprimento, no âmbito da Procuradoria Geral do Município, das 
atribuições que lhes são afetas, bem como a organização interna. 

Art. 5º As atribuições dos cargos existentes na Procuradoria Geral do Município serão 
definidas em lei ordinária, observado o disposto nesta lei c0111plementar. 

CAPÍTULO II 

~DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA GERAL PUBLICADO 

Àrt. 6~ É da competência da Procuradoria Geral do Município: 

~ - representar judicial e extrajudicialmente o Município; ·: · 

ÁTRIO DA PREFEITURA 
Em 3 o / e> / ! 2<>p /;;:p 

1 
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' . i '' 'j '' '' ' 

II - promover priva~iv;:i.mente a cobrança judicial da díviqa at~ya ,do Municípi~, de nature.za 
. tributária ou não, funcionando em todos os· processos l em: que laja interesse .'fisçal· do 
~un~cípio;·. · ; · \ · ' i ·, · 

i . : ~ 1· 

. ' ' ' ' . ' . 

III - elaborar representações sobre inc'onstitucionalidade d~ leis, por 4~term'in~ç.ão do· P~:efelto 
.l\:funicipal,oudeofício; .. · 1 !· · ,.· ... ·· ·.· ·. 

IV·:- patrocinar judicialmente as. cm.~sas em que o Municípib de Nova ~en~~i~ s·~ja.ii1t.~ress.udo 
como autor, réu ou interveniente; . · -:·. :' 

. ' " 

V - preparar infonpações e acompanhar prodessos de mandado de segurança impetrac!.os 
· · contra ato do Prefeito, secretários municipais· e piretores da administraÇão direta; · 

VI - acompanhar processos de usucapião e retificação de registro imobiliário para os quais o 
Município seja citado; 

' ' 

VII - emitir parecer sobre matérias e processos administrativos submetidos a seu exame; 

VIII - organizar e acompanhar, devidamente autorizada, os processos de desapropriação por 
interesse social ou utilidade pública; · 

IX - funcionar nas hipóteses de locaçã.o, arrendamento, enfiteuse e compra e venda de bens 
imóveis e semoventes do Município; 

X - elaborar minutas de contratos e convênios; 

XI - examinar projetos e autógrafos de lei, decretos, portarias, contratos, convênios, por 
solicitação do Prefeito ou de secretário municipal; 

XII - sugerir a adoção das medidas necessárias à adequação das leis e atos administrativos 
normativos às regras e princípios da Constituição Fedétral e Estadual, bem como da Lei 
Orgânica do Município de Nova Venécia-ES; 

XIII - representar a fazenda municipal em processos que versem sobre matéria financeira 
relacionada com d arrecadação municipal; 

.... 

'f:IV - emitir parecer em matéria fiscal; 

1 . ' 

~V - examinar as ordens e sentenças judiciais cüj6 cuinpriinento dependa de iniciativa dos 
~ecretários municipais; · 

ivI -manifestar-se, obrigatoriamente, sobre a. concessão, ·nas execuções fiscais, de 
parcelamento de débitos tributários, nos termos da lei; . . . . · 

Av. Vitória, 347- c'entro - Nova Venécia - ES - CEP: 29.830-000 -· Fone:3752.9001 
Home-page: http:\\www.novavenecia.es.gov.br E-mail: gabientenv@gmail.c 
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XVII - promover . ações regressivas contra ex-prefeitos, ex-secretários municipais, ex
dirigentes de entidades da administração direta, indireta e autarquias e funcionários públicos 
municipais de qualquer categoria, declarados culpados de causar lesão a direitos que o 
Município, ou outro réu, tenha sido judicialmente condenado a indenizar; 

XVIII - promover a regularização e defesa dos bens públicos municipais, dominiais, de uso 
40111u111 do povo e destinados a uso especial; em especial. o meio ~mbiente; 
1 . ' ' 

1 

~IX - representar com exclusividade a fazenda do Município junto ~o Tribunal de Contas; 

1 

Xx -propor ação civil pública; 

1 " . . ' . 

P,I - opinar_ sobre .. ª elabofaç~o, por parte, ~a Coúü~s~o ~erman~nte de Licit~ç~o (CPL), de 
ipmutas-padrao de mstrumentos convocatonos de. lic1taçoes, contratos, convemos e outros 
~tos jurídicos de relevância patrimonial, a serem· observadas por toda a administração e 
publicadas oficialmente. · · 

Parágrafo único. Na forma do art. 29 da Lei Federal nº 8.906,' d.e 4 de· julho de 1994, o 
Procurador Geral é exclusivamente legitimado para o exercíe~o. 'da· advocacia vinculado à 
função durante o período de sua investidura. :: ·.' ·!' ' . . · 

' ,1 1'1 ', 

~·· 
'· 

1 .. 
l 11 r 

l ' ' ,:. ' 

TÍTULO III '1 .: 

.: : .i : 
DO PROCURADOR MUNICIP~~·· (. .. 

1: ' 
. ': 1' 

CAPÍTU,LO 1 ! .· , " " 
:,, '• 

1 ''• ' 

' : 1 ' ' 

DO INGRESSO NA CARREIRA DE PROCURÁdÓ~·M~NICIPAL 
: '. . :" r :: " . 

Art. 7º O ingresso· na carreira de Procurador Municipal dar-·se-á:.na.classe ·inicial mediante 
. concmso públic~ de provas e títulos, sendo seu pr~VÍf!1~11~:b · riva~ivo.· de advogado 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), ein pleno gozo de seus 

. direito,s profissionais, políticos e civis, salvo as exceções const~h1cipn ·is e l:eg~i·s. . · 
' " i' . 

' ' 

Art. 8º. São i·equisitos para a inscrição no cqncurso, além ·~~·· ó~·t· os p~·ev~~tos em lei ·:ou 
' regulamento, os seguintes: ' ' 

1 ' 

1 



" ' ' 

•. 

' 'I 
,. 1 ' 

/ 1'1 

~·· 1 
1, 

,• PUBLICADO . 
·: ·: 1, ·ÁTRIO QAP'REFEITUR;A 
, i .i .: Ern-3sJ º ,.....J_Zo 13.. 
' 1:. '. .e.~ - • "'I'j!-. --. ..-.---- . . 
1' ···] : • 

,, 1 11 
; I•' ' 

, ' ' l1 

PREFEITURA DE NOVA VENEGlêS-ES·~: 
. ! i' 

Gabinete do Prefeito . ! ,· ' " " 
• • ' . ·, 1 ••• •• :·.' 1 ' • 

I -. ser brasileiro ou que possua igualdade de direitos reconheci~os .1;ia forma da Constituição 
~a República Fed~rat.iva do Brasil; 

1 
. · : j· . . · 

; , :'' j' ! r 

II - possuir diplorpa de bacharel em direito; emitido por. instifli.i9.ão. de: ensino supenor, 
reconhecida na forma da legislação pertinente; . . · .!' 

' :. ,t' 

·.: ;· :: 
1 • '1 Ili - não possuir aú.t~cedentes criminais; 

. 'i' 

IV - gozar de reputação ilibada, consoante atestado de qu~Iíl1ier' . toridade. judiciária, do 
· Ministério Público, da Defensorié;l Pública ou da carreira do .m~gís~éri , sµp·er.iór de iústituiç:ão 

oficial· · . . · . . 1 ! · 
. . . ' . . ' 1 

• ' ~ • : • - 1 ' 

V - estar regularmente inscrito na Ordem dos .Advogados d~ Bi"asil (Of,.B); .'. 
1 11 •• ' 

VI·~ comprovar o efetivo exerckio da.advocacia por pelo ,erros dois fnos; · .' ... :: . '· 

VII - estar em gozo pleno de direitos ·civis e políticos e, e~1 se tratando de-:·~~i1?idato do ·~exo 
. masculino, estar em dia com suas oqrigações militares, exceção que se· faz.:aos estrangeiros 

que preencham os r~quisitos do inciso I deste.artigo. : ... 

Art. 9º Os concursos serão disciplinados e acompanhados, salvo impedimento, pelo 
Procurador Geral do Município ou por alguém por ele designado. 

CAPÍTULO II 

DO REGIME JURÍDICO 

Art. 10. O regime jurídico do Procurador Municipal é o institucional do Município de Nova 
Venécia, regulado pela Lei nº 2.021/1994, noánas complementares a esta Lei, sujeitando-se 
aos direitos, garantias, deveres, proibições e im17edimentos nelas previstos. 

Parágrafo único. Os benefícios dessa lei não prejudicarão aqueles constantes da Lei nº 
2.021/1994. 

·~ 

Art. 11.' O Procurador Municipal será lotado na Procuradoria Geral do Município, vedada à 
remoção para outras unidades para desempenho de atribuições não previstas nesta lei, exceto 
no caso de nomeação para cargo em comissão, desde que anuído pelo Procurador. 

Art. 12. O Procurador Municipal, no exercício de suas funções, goza, observada a 
responsabilidade !profissional e técnico-jurídica, de independência e das prerrogativas 

--~~ ......... "" 
.r-:q:s~t.UNIC;,5°'-
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inerentes à atividade advocatícia, inclusive imunidade funcional quanto às op11110es ele 
natureza técnico-científica emitidas em parecer~ petição ou qualquer arrazoado produzido em 
processo administrativo ou judicial. 

Art. 13. São assegurados ao Procurador Municipal os direitos e prerrogativas constantes ela 
Lei Federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994, compatíveis com sua condição, além de livre 
acesso aos órgãos e entidades da administração municipal direta ou indireta, quando houver 
necessidade de colher informações para o desempenho de suas atribuições. 

Art. 14. Ao Procurador Municipal é assegurada estabilidade após três anos de efetivo 
exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório 
9ircunstanciado da Procuradoria Geral, observado quanto ao mais, as normas atinentes 
previstas na Lei nº 2.021/1994, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos 
rpunicipais. 

1 

CAPÍTULO III 

DACARREIRADE PROCURADOR MUNICIPAL 

!rt. 15. O cargo de P.rocuradcir Mu~icipal será estabeiecido em carreira, na forma da lei 
Órdinária e com as atribuições e demais atributos ii1ere~1tes . aos cargos, inclusive os 
respectivos vencimentos e quantitativos, de provimento· efetivó, que ·representam na ordem 
abaixo especificada a progressão na carreira: · . , · 

I - Procurador Municipal Substituto; 

~I - Procurador Municipal nível I; 

III - Procurador Municipal nível II; 

. IV - Procurador Municipal nível III. 

CAPÍTULO IV 

DA PROMOÇÃO 
1 

! 

':.,' 
1 •I' 

·: li t ' 

,. ,r 1' 
~· 1 1 : /, 

,' :· 
'r ,; 
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' '· ' ' •' ' : : 
Árt. 16. o ingresso em concurso público de provas e títulos sei·<~ i~icialinent,e p'ara o cargo ele 
Procur~~or Municipal Substituto, permanecendo neste elur~~n'te: o·' período ele estágio 
·probatono. .: : , j : " 

: I•' ' 

' '1, ' 
Art. 17. Observado o disposto no Capítulo III - Da Carreir~ :d.~ ,Pfoci.ij·ador Municipal, são 
·fixados os seguintes critérios para os níveis de Procurador Mun!~itJal: · · · . 

1 - Procurador Municipal nível I; 

li - Procurador ~uni.cipal nível II; 

III - Procurador Ml,lnicipal nível III. 

' j .·' ', " 

" 
... 

,,, 1 

1' 

'' 
,• 

' ' 

'. i· 1 :· 

• 1 • • ,, t 

'Art. 18. O enquadramento para efeito de promoção do Procur.~~oOvJ!unícipal;de acorelo·c9m 
os níveis estabeleddos nesta lei complementai:, será efetuadd,: :çi, p,attir c1:e sua· vigência, .ela 

. seguinte forma: . · ; . · i . 1 
' • 

~ , r : ' ' ' ' ' ' 

. . . ~ . i ' ' 1 • 

· 1 - Procurador Mi..lnicipal em est~gio probatório:· Procurador .Mün:ic~p l,Sl,lb'stitüto; 
' ' 1 ' ' 

1 ' 
1 

II - Procurador Municipal com mais de três anos e rrienôS ·de 
funcional: Procurador Municipal nfvel I; 

1
mco anos de exercí~io 
i 
I • 

Ili - Proçurador Municipal com mais de cmco anos e! menos dJ. dez'. a~~~ "de. ~xe:i·~'í.~io 
fu11cional: Procurador Municipal nível II; . 1 . . . 

IV - Procurador Municipal com mais de dez anos d~ exercício fun~!~m~l:. Pro~·tu'ador 
Municipal nível III.. . . . 

'' 

! 

Art. 19. A promoção consiste na elevação do ]Procurador Municipal de um nível para outro 
imediatamente superior, automaticamente, pelo·critério de antiguidade. 

Art. 20. Serão computados para os fins de enquadramento nos níveis citados, os períodos 
efetiva e exclusivamente trabalhados na função de Procurador Municipal, não computados 
aqueles em que o Procurador Municipal esteve afastado para trato de.assuntos particulares. 

Art. 21. O cargo de Procurador Municipal terá carga horária normal de trinta horas semanais. 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO 
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Art. 22. Os vencimentos dos cargos da Procuradoria Geral do Município serão estabelecidos 
por lei ordinária, em observação ao disposto no art. 44 da Lei Orgânica do Município, e cm 
conformidade com o disposto no ati. 61 da Constituição Federal, sem prejuízo de outras 
vantagens previstas em lei ou na norma estatutária municipal. 

Art. 23. A fixação dos vencimentos dos cargos da Procuradoria Geral deverá observar o teto 
constitu.cional que se aplica no âmbito do Município, não podendo exceder aos subsídios do 
Prefeito Municip~l. 

~rt. 24. A composição do sistema remuneratório dos cargos existentes na Procuradoria Geral 
deverá obedecer ao disposto no art. 39, § 1 º,e seus incisos da Constituição Federal. 

1 ' . . . ' 

~rt. 25. E assegurada revisão geral anual dos vencimentos dos cargos da Procuradoria Geral 
qo Município, na mesma data em que ocorrer a revisão dos cargos dos demais servidores 
~úblicos municipais, sem distinção de índices, nos termos do art. 3 7, X, da Constituição 

frederal. 

1 
j TÍTULO IV 
; 

DOS DIREITOS, GARANTIAS E PRERROG,1).TIVA? ... : 

CAPÍTULO I 

1 1 

L l. 1
1! '. 

J .. 

DOS DIREITOS 

Art. 26. O Procurador Municipal fará jus aos honorários ·:a~,';16d.at,Íci~s ele sucumbência 
auferidos nas causas defendidas pela Procuradoria Munícipal; ni1'cliant~ rateio prnporcional 
entre os integrantes da Procuradoria Geral do Município. .' i ::" '·· . . · 
• : '1 

i ' 1 ~ ••• 

'Art. 27. Os procuradores municipais poderão· exercer a. advoda:qia ·c9úte;nciosa e consultiva, 
desd~ que em horários compatíveis com. suas funções . públic1s' 'e 'sem reflexos diretos ou 
indir:tos para o~ i~teresses do~ órgã_?s e en~idades d.a Adminis~~a~ão ·~ública Municipal Direta 
e Indir~ta, const1tumdo grave mfraçao func10nat a v10lação desta~ opngações. 

· r • :
0 

' j' ~ ' . · 

~i:t .. 28. Além d?s ·casos. previstos nes:e ~apítu~o: ao Proc~radJ.r ~l~nicipai é. assegura?,o os 
.direitos e garanti~s previstos na Constituição Federal, Col').Sti.tll!Ç~O ! stad.ual,. Lei Orgânica, 
estatuto dos servidpres e outras normas pertinentes. .: i' : : · · · 

1 '·, 

. 'j' 
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CAPÍTULO II '•, ' 

. . i 1 1 

DAS LICENÇAS E AFASTAM;ENTOS 1 

1 . 1 . . ,' 

. f\rt. 29. As licenças e afastamentos dos procuradores m~nicipais r~ger-s~~ão· pelas· ri~;·1~;as 
a~licáveis aos servidores públicbs municipais. 1 · ·· 

. . . . 1 ", . 

Parágrafo único. Os afastament9s para tratar de interesse particular pre"'.isto no· art. ·~'05 .da 
. Lei nº 2.02111994 somente serão concedidos após o curtprimento do.estágio· probatóri,o e 

mediante prévia anuência do Procurador Geral do Município, sob pena: de nui'i~âde cio a.to,· 
. ' 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS E
0

PRERROGATIVAS 
. . - . 

Art. 30. O Procurador Municipal no exercício jde suas funções, goza de independência e das 
prerrogativas inerentes à atividade advocatída, inclusive as garantias constitucionais da 
inamovibilidade, vitaliciedade e irredutibilidadd de vencimentos. 

Art. 31. São prerrogativas. do Procurador Municipal: 

I - requisitar auxílio e colaboração das autoridades públicas para exercício de suas atribuições; 

II - requisitar das autoridades competentes certidões, informações e diligências necessárias ao 
desempenho de suas funções; 

III - requisitar cópias, documentos e informações das unidades administrativas do Município, 
mediante recibo, a fim de instruir processos administrativos ou judiciais, bem como 
diligências de ofício visando esclarecimento de situações que possam conter potencial lesivo 
ao Erário Municipal; 

~V -·,utilizar-se cios meios de comunicação do Município, quando o interesse do serviço o 
yxigir; . 

r -at~ar e~n todos os processos em que o Munic~pio .f9r parte, ~~1:1 exc~usividade, inclusive 
~unto ao Tnbunal de Contas do Estado e cobrança e execução de divida ativa. 

1 

}'I - requisitar ao departamento de compras a aqmsrçao de livros, periódicos, obras e 
$uprimentos em geral para o exercício e bom desempenho das fu11ções. 
1 • ' • --~-......... 

1 

. . . 4 ·';,_,,.,::· ;;,,_,./-... , 
. <f,1 '"'::... 

l
i . . . -~ ~g 
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Art. 32. Fica vedada a remoção do Procurador Municipal, sem sua concordância, de 
processos judiciais ou administrativos os quais estejam em seus cuidados, salvo em casos de 
afastamentos previstos em lei ou em caso de conveniência administrativa previamente 
j,ustificada pelo Procurador Geral. 

§ 1º Aplicam-se aos procuradores, em termos, as garantias e prerrogativas constantes do 
éstatuto da advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil (Of\B) e demais legislações em 
tigor, inclusive a lei municipal (estatuto). ·. · ·: · 
1 

~ 2º No exercício do cargo público, são asseguradas aos procurador,es.municipais as seguintes 
~arantias: ' 
i 

l . . f - ~rredutibilidad~ de · vencimeútos, assegurando ao Procurador Municipal remuneração 
yond1gna com a função.que ocupa; 
; 

h -vitaliciedade, como garantia do bom desempenho instituciçmal de suas funções em face 
d~s governos e agentes públicos; · 

1, •••• 

III - inamovibilid~de, como condição necessária e eficaz pm:a·,·~~.segurar o. exe,rcício das 
fupções com independência. .. ,:: ; . · · · 

; .. 
" 1. ,' :· . , ,: 

TÍTULO V ',' r, 
ri il i 

',: .. 
1. l 

DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E IMPE~t~F;Nr.os 
'i :·', 1 1 •' 

• : 1' 

! .· ' "" 
'Art. 33. São deveres. do Procurador Municipal: . 

I -·desempenhar com zelo. e presteza, dentro dos prazos; os s·~ry'rç'.ü's 'a:s~u cargo ·e os que, na 
forma da lei, lhes forem atribuídos pelo Procurador Geral do ~d~icípio;, . 
. . . ! . 1 

".n -observar sigilo funcional quanto à matéria do,s procedime1~tq's e?1 que atuar; 
! . . .: 1 : ; 

1·' :· 
., 1 

:. ,•' 1 

' • ..; •• ·, 1 1 ,' • •• • 

. IV - ~ep~esentar ao Procurador Geral do Município s,obre irrdgul~rirades: que.afetem o bom 
desempenho de suas atribuições; · . ·. · ! · . . . · · 

. . . . . . . 'l '' '•,, 1 ' ' ' • '• 

V - sugerir ao Procurador Geral providências tendentes a rrtelho(~ QS ~rviÇos; · · 
i 1 ' • 

; .; . ·. 1 

. III -~elar pelos bens confiados à sua guarda; 

.·' " 
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' ' 
. . . ~ ' 1 ' 1 ' ' ' ' • • 

. I - aceitar cargo, exercer função pública ou maüdato fora dqs ca;sps au .orizados .em l~i; 
. ' i' ; ' 1 1 •• ' 

. . i 1 1 ' .• 

·n -einpregar em qualquer expediente.oficial expressão ou ternú:is destespeito~os; 
. . l . 1 ·" .·· .... ,• 

. III - valer-se da qualidade de Procurador Municipal para o*er vantag~in de qü~·ique~ es1;.éci.e; 
• 1 , • • 

j 1 • •, 
! ! 

IV·:- manifestar-se, por qualquer meio ·de. divulgação, sobrelassunto pe~iinent~ às su~s ,ftin .. çCíes, 
salvo quando autorizado pelo Procurador Geral do Municíílio; .. : · · · · · ·.: . 

. . 1 ·:: . . . 

. Art. 35. É defeso Ftº Procurador Municipal exercer as suas funções em. pro6e~so. judiciai ou 
·. administrativo: \' · · · · · · · 

'.-.. 

I - em que seja parte; 

II - em que haja at~ado corµo advogado de qualquer das partes; 
; 

III - em que seja interessado, cônjuge, parent'e consanguíneo ou, afim, em linha reta ou 
colateral, na forma prevista na Súmula vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal (STF); 

IV - nos casos previstos na legislação processual. 

Art. 36. O Procurador Municipal dar-se-á por suspeito quando: 

I - houver proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa; 

II - ocorrer qualquer dos casos previstos na legislação processual. 

Pará~rafo único. Na hipótese prevista no inciso I do art. 36, o Procurador do Município 
comunicará ao Procurador Geral, em expediente reservado, os motivos da suspeição, para que 
este os, acolha ou rejeite . 

Art. 37. Aplica-se ·ao Procurador Geral do Município as disposições sobre impedimento, 
incompàtibilidade, e suspeição constantes deste capítulo. 
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Parágrafo único. Ocorrendo qualquer destes casos, o Procuradpr Geral dará ciência do fato 
ao seu substituto legal, par·a os devidos fins. 

Art. 38. Aplica-se ao Procurador Municipal,· além dos casos previstos neste capítulo, os 
deveres, proibições e impedimentos previstos no estatuto dos servidores públicos municipais. 

Art. 39. O regime de apuração de irregularidades e aplicação de penalidades disciplinares 
serão aquelas estabelecidas pelo regime jurídico dos servidores municipais. 

Art. 40. Ao Procurador Geral e ao Subprocurador Geral, é vedado o exercício da advocacia 
durante·o período. em que estiverem exercendo a função de chefia da Procuradoria Geral, nos 
termos da lei. ' 

TITULO VI 

'· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
' 

Ârt. 41. Os vencimentos e demais atributos dos cargos da P.rocuradoria Geral, inclusive 
~tribuições, quantitativos e ·respectivos símbolos, classes e/oti carreiras, serão estabelecidos 
~m lei ordinária específica. · . · · . · 

J\rt. 42. O Procurador Geral providenciará no prazo ·de poventa dias, a elaboração do · 
Regimento Interno da Procuradoria, nos termos desta lei' compl'ementar, após a aprovação da 
lei ordinária que prevista no art. 41. · . , . , .. : 

Art. 43. Não perderá o direito aos honorários de sucumbên~\-~:,,. ~ · proct~rador afastado ot1 
licenciado, salvo na hipótese de licença para tratar de assunto de .Ínt'eresses particulares. 

• • • ' :·· 1 

. ' ' · .. 1:. ' ' 

· Art. 44. Nos processos em que o Procurador atuou, mesmo gozpnl:io de licença para tratar de 
assuntos particulares, fica-lhe assegurado o direito ao rateio dos h~l1~rários su~u~nbenciais. 

l ' ' ' ' 

'" .·Parágrafo único. Perderá o direito aos honorários advocatício;s;q.d,ni1d~ il.omeados para cargo 
em c~nnissão, nos processos que se seguirem a· partir da nomea~~?·J' , , ·:: · 

. ,' I :. . . , 

'Art. 4,5. O cargo de Procurador Municipal é de provimento eftjtlvo, 1m~cedendo' de aprovação 
· em concurso público de prpvas e títulos. · . · . ! : ", ·· . . 

Art. 46. O Procurador Geral do Município· será substituí~j ",~Ii~, ;e~s in).pedimentos ou 
ausências pelo seu substituto imediato, e, nq caso de inexi$~n~ia destt:, pelo fLQ~1rador 

"Municipal com maior antiguidade no exercício <lq cargo. ;. ;· ! ' · iSj·· .. ,i;-;;;" 1"·u_Nic~'°;··~ 
• ~ 1 1 t • '{ ~ \( 

'': ' ',ú . - ' ' 

'i' '.,, 1 

: ,,' . ' 
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Art. 47. Não l\averá distinção de atividades entre os níveis de carreira . . , 
1· 

Art. 48. Para \todos os efeitos legais, o cargo de Procurador Municipal é considerado função 
típica de Estadh. · 

·.~ 

Art. 49. Apl~ba-se ao Procurador Municipal os dispositivos da Lei nº 2.021/1994, sem 
prejuízo dos b~nefícios, direitos e obrigações desta lei complementar . . ,. 

Art. 50. Esta ;lei compleinentar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a partip. de O 1 de janeiro de 2013. .P 

1: Hr 
!::.f ,, 

~)H 
PUBLIQUE~SE, CUMPRA-SE. 

\·\:;: 
·, 
.,., 

GABINETE-:;.DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 30 dias do mês de janeiro de 
2013; 59º de·,:i;:mancipação Política; 15ª Legislatura. 

:•' 

:•.-

•,\ 
·: 

;r· . 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

TRAMITAÇÃO DE MATÉRIA 

Confonne o art. 133 c/c art. 124 do Regimento Interno, encaminho ao Presidente deste Poder Legislativo, 
Excelentíssimo Senhor Luciano Márcio Nunes, para as devidas providências, o: 

PROJETO DE LEI DE COMPLEMENTAR Nº 3/2013, QUE DISPÕE A ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 83, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: Prefeito Mário Sérgio Lubiana. 

Protocolo CMNV-ES sob nº 14309, em 24 de janeiro de 2013. 

Ofício de encaminhamento: OF nº 23/2013 - GPNV-ES, datado de 22 de janeiro de 2013. Protocolo CMNV-ES 
sob nº 14306, em 24 de janeiro de 2013. 

., 

Em: 24 de janeiro de 2013. 

ANDAMENTO: 

1 - DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA: 

2 - DISTRIBUIÇÃO DE MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA PARA EMISSÃO DE PARECERES: 

Encaminhe-se a matéria em referência para análise e parecer às seguintes comissões: 

D Legislação, Justiça e Redação Final D Educação Saúde e Assistência 

D Obras e Serviços Públicos D Agricultura e Meio Ambiente 

D Finanças e Orçamento utras (especificar): ----------

Em: __ / __ / __ Presidente da Câmara Municipal 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (OXX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br - e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br 
CMNV/Protocolo\CMNV/Protocolo/jrm\Documento2 



Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PLENÁRIO: DISPENSA DE PARECER(ES):: 

Por despacho nos autos nos termos do art. 78 do Regimento Interno, coloco sob a deliberação do 
Plenário a dispensa do Qarecer único das comissões permanentes, em conjunto, ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº _.j __ / é2.0 l3 , que tramita em regime de urgência especial na forma do art. 142 
do Regimento Interno. · 

Plenário da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, em cJ 3 de ~ de D20 1'3 . 

LUCIANO MÁRCIO NUNES (PSB) 
Presidente da Câmara Municipal 

Vice-Presidonte -----2• Secretário 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (OXX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br - e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br 
Vanessa Tosi Puppim\Vanessa Tosi Puppim/vtp\Documento485 




